
CÂMARA  MUNIC[PAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁC]O DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 1  -CCJ

CONstlTUIÇÂO E JUSTIÇA

PR N° 1/2020 PROJETO DE RESOLUCAO

ASSUNTO:

Altera,  transitoriamente,  a  eficáciado  artigo.6° da  Resolução  n° 642,  de  29
de  setembro  de  2005,  que  dispõe sobre  o  Regimento  lnterno  da  Câmara
Municipal de Jacareí.

AUTORIA: TODOS OS VEREADORES

Os    integrantes    da    Comissão    Permanente    de    CONSTITUIÇÃO    E
JUSTIÇA,   tendo   avaliado   a   propgsi{ur?.:..disj.c,ri`Tinada   eT   epígrafe,   nos   termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

vofl    ^   ,,.  ; ASsinatura

PAULINHO DOS CONDUTORES \  r.
//G:;';:.:;----l(Presidente)

PATRÍCIA JULIANl / c7
(Relatora)

JUAREZ ARAÚJO

P 1 e n cRti@
Iz    =i.

(Membro)
'

Justifica{iva:

Câmara Municipal de Jacareí, OG     de maiode2020.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações açima, a proposftura deverá ser:

()Õ Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquívada.
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